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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 43/2025
PROJETO DE LEI Nº 41/2025, DE 22 DE MAIO DE 2025.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir credito especial no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), destinado a custear as despesas da Secretaria de Educação e dá outras providências”.

          	Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2025, um crédito especial no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), destinado a custear as despesas da Secretaria de Educação, com as seguintes classificações funcionais e econômicas:
06. SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULT. DESP. TURISMO
06.04. GASTOS COM RECURSOS VINCULADOS
06.04.12. Educação
06.04.12.365. Educação Infantil
06.04.12.365.0067. Ensino Regular
06.04.12.365.0067.2081 – PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - ETI
3000.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3300.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3390.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................................................R$ 14.000,00
TOTAL DO CREDITO ESPECIAL:................................................................................................R$ 14.000,00
	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º desta lei as seguintes reduções Orçamentárias:
06.04.12.365.0067.2081 – PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - ETI
4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................................................R$ 14.000,00
TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS.........................................................................................R$ 14.000,00
	Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 10 de junho de 2025.

SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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